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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS                                                                                                                                            
7ª LEGISLATURA – 4° Período Legislativo ANO 2024. 

 

 

 

INFORMAÇÃO  

 

Trata-se da exigência legal de publicação, no Portal da Transparência da Câmara 

de Vereadores de Novo Cabrais, de  rol de documentos classificados em cada grau de 

sigilo, com identificação para referência futura, com base no art. 30 da Lei nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI).  

Diante disso, esta Ouvidoria referente ao ano de 2023, informa que não houveram  

documentos sigilosos ou reservados.  

 

Novo Cabrais - RS, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

ALVARO LUIZ SCHEFFEL 

Presidente 

 

 

 

 

 


